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Senhor Secretário de Controle Interno,

Foram examinados os atos de gestão pra�cados pelos responsáveis

das áreas auditadas, especialmente aqueles listados no ar�go 10 da

Instrução  Norma�va  TCU  nº  63/2010,  compreendendo  o  período

entre 01/01 e 31/12/2017.

A análise foi efetuada seguindo-se as normas de auditoria aplicáveis

ao  Setor  Público  Federal.  A  metodologia  empregada  na  coleta,

tratamento  e  apreciação  dos  dados  na  auditoria  contemplou:

verificações quanto ao cumprimento de leis, normas e regulamentos

aplicáveis  às  diversas  áreas  e  a�vidades  examinadas;  análise

documental;  aplicação  de  ques�onários  e  roteiros  de  verificação;
além  de entrevistas  e  consultas  a  sistemas informa�zados  como o

SPIUnet, SIAFI e SISACNet.

Na  definição  do  escopo  deste  trabalho,  foram  observados  os
conteúdos  de  referência  dispostos  no  Anexo  II  da  DN  TCU  nº

163/2017, na Portaria TCU nº 65/2018 e as orientações con�das no
Sistema  e-Contas.  Além  disso,  nas  análises  foram  observados  os
trabalhos de auditoria e acompanhamento da gestão realizados pela

Secretaria de Controle Interno no exercício de 2017.

Em  todo  o  processo  de  confecção  do  Relatório  de  Auditoria  de
Gestão/2017 não foram encontradas limitações ao trabalho da equipe

de  auditoria  que  viessem  a  comprometer  o  bom  andamento  dos

trabalhos, assim como prejudicar as conclusões encontradas.

Diante  do  exposto,  com  fundamento no Relatório  de  Auditoria  de

Gestão,  CERTIFICAMOS  A  REGULARIDADE  dos  atos  de  gestão
pra�cados pelos agentes responsáveis durante o exercício de 2017.

 

 

Brasília, em 14 de junho de 2018.
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 Cláudia Borges Pires

Coordenador de Auditoria de Licitações,

Contratos e Pessoal Subs�tuta

 

Adileide Ferreira Ribeiro

Coordenadora de Auditoria de Gestão e

Contas
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